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PROJETO DE LEI N°  O j5  E/2014. 

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE A DAR EM PAGAMENTO LOTES DE 
SUA PROPRIEDADE PARA QUITAR DÉBITO 
DECORRENTE DE ACORDO JUDICIAL DE 
TITULARIDADE DO CREDOR MÁRCIO PATRÍCIO 
DE RESENDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

Art. 12  - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a efetivar a 
transferência dos lotes de terrenos n2  17 e 18 da Quadra 12 do Loteamento Bairro Novo 
Horizonte, localizados na Rua 08 (oito), e de n2  17 da quadra 10 do Loteamento Bairro Santa 
Efigênia, localizado na Rua Montreal, todos de propriedade da municipalidade, ao Sr. Márcio 
Patrício de Resende, brasileiro, servidor público municipal, portador do CPF n2  810.309.406-49, 
residente e domiciliado na Rua Olga Bering, n2  240, Bairro Santa Matilde, Conselheiro Lafaiete, 
MG, CEP 36.400-000. 

Parágrafo único - Os referidos imóveis, consistentes nos 03 (três) lotes de terreno 
acima mencionados foram previamente avaliados e negociados pelo Município pelo valor de R$ 
130.000,00 (cento e trinta mil reais) e possuem as seguintes divisas e confrontações: 

1 - Lote n2  17, Quadra 12, Loteamento bairro Novo Horizonte, Rua Oito (8), 
possuindo área retangular de 250,00m2  (duzentos e cinquenta metros quadrados), confrontando 
pela frente, numa extensão de 10,00m (dez metros), com a Rua Oito; pelos fundo, por igual 
metragem, com o lote n° 05; pelo lado direito, numa extensão de 25m (vinte e cinco metros), com 
o lote n° 18 (dezoito); e, pelo lado esquerdo por igual metragem, com o lote de n° 16, avaliado em 
R$50.000,00 (cinquenta mil reais), registrado perante o CRI 2° Ofício de Conselheiro Lafaiete 
sob o n° M-21, 512, Livro 2CB, fis. 21.512. 

11 - Lote n2  18, Quadra 12, Loteamento bairro Novo Horizonte, Rua Oito (8), 
possuindo área retangular de 257,53m2  (duzentos e cinquenta e sete metros quadrados e cinquenta 
e três decímetros quadrados), confrontando pela frente, numa extensão de 10,00m (dez metros), 
com a mencionada Rua Oito; pelos fundos, numa extensão de 10,1 Im (dez metros e onze 
centímetros), com o lote n° 03; pelo lado direito, numa extensão de 26,50m (vinte e seis metros e 
cinquenta centímetros), sendo 11 ,76m (onze metros e setenta e seis centímetros), com o lote n° 01 
e 14574m (catorze metros e setenta e quatro centímetros) com o lote n° 02; e pelo lado esquerdo, 
numa extensão de 25m (vinte e cinco metros), com o lote de n° 17, avaliado em R$50.000,00 
(cinquenta mil reais), registrado perante o CRI 2° Oficio de Conselheiro Lafaiete sob o n° M-
21.513, Livro 2CB, fis. 21.513. 

II - Lote n2  17, Quadra 10, Loteamento Santa Efigênia, Rua Montreal, 
confrontando pela frente com a mencionada Rua Montreal, pelo lado direito com o lote n° 19, 
pelo lado esquerdo com o lote n° 15; e pelos fundos, com terreno não loteado, avaliado em 
R$30.000,00 (trinta mil reais), registrado perante o CRI 1° Ofício de Conselheiro Lafaiete sob o 
n° 25.206, Livro 3-P, lis. 224. 

Art. 2 - O Município de Conselheiro Lafaiete com a transferência dos lotes acima 
identificados, através do instituto da Dação em Pagamento, quitará o saldo devedor oriundo do 
processo judicial n° 0183 02 036070-1 do autor Márcio Patrício de Rezende, na importância de 
R$ 120.713,75 (cento e vinte mil, setecentos e treze reais e setenta e cinco centavos), valor 
devidamente atualizado conforme § 12 do art. 100 da Constituição da República Federativa do 
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Brasil, referente aos direitos reconhecidos à referida credor pelo comando sentencial exarado i8T 
referidos autos e, termo de acordo pactuado entre as partes e devidamente homologado em 06 
junho de 2011, pelo Juiz de Direito da 22  Vara Cível da Comarca de Conselheiro Lafaiete. 

Parágrafo único - O valor dos imóveis dados em pagamento perfaz o montante de 
R$130.000,00 (cento e trinta mil reais), sendo assim, superior ao débito do Município para com o 
credor, portanto, esta diferença de valores no montante de R$9.286,25 ( nove mil, duzentos e 
oitenta e seis reais e vinte e cinco centavos) será devolvido pelo credor aos cofres públicos 
municipais mediante guia de recolhimento emitida pela Secretaria da Fazenda a ser apresentado 
no ato da lavratura da escritura pública. 

Art. 4 - O termo de acordo celebrado entre as partes fundamentou-se nas Leis 
Municipais n2  5.148, de 12  de dezembro de 2009 e 5.152, de 22 de dezembro de 2009, por meio 
das quais autorizam: "Fica o Município de Conselheiro Lafaiete, através do Poder Executivo, 
autorizado a proceder a desafetação e posterior alienação, através de dação em pagamento, 
mediante condições, aos titulares de precatórios e outros créditos, de imóveis de sua propriedade, 
após prévia avaliação". 

Art. 52  - As despesas decorrentes da lavratura da escritura pública definitiva e do 
registro perante o respectivo Cartório de Registro de Imóveis correrão por conta do credor. 

Art. 6 - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão a conta de 
dotação própria. 

Art. 70 - Fica concedida a isenção do Imposto sobre a Transmissão de Bens 
Imóveis por Ato Oneroso Intervivos - ITBI referente aos imóveis objetos da presente dação em 
pagamento. 

Art. 8 - Fazem parte integrante desta Lei o termo de acordo entre o Município de 
Conselheiro Lafaiete e o Sr. Márcio Patrício de Rezende e a respectiva homologação judicial. 

Art. 91`-  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, EM 05 DE JUNHO DE 
2014. 

Ivar Almeida Cerqueira Neto 
} Prefeito Municipal 

iz Antôn s eixeira n rade 
Procurador Geral 

À Procuradoria do legislativo 
para Parecer 
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Conselheiro Lafaiete 05 de junho de 2014 

Exmo. Sr. 
JOSÉ RICARDO SÍRIO 
Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete - MG. 

Ref.: ENCAMINHAMENTO E JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° /2014. 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal, 
Nobres Vereadores, 

Temos a honra de submeter aos nobres Vereadores, o Projeto de Lei n° - 
E/2014 que "AUTORIZA O MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE A DAR EM 
PAGAMENTO LOTES DE SUA PROPRIEDADE PARA QUITAR DÉBITO 
DECORRENTE DE PRECATÓRIO JUDICIAL DE TITULARIDADE DO CREDOR 
MARCÍO PA TRÍCIO DE REZENDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

Considerando que o Município não conta com recursos financeiros em espécie 
disponíveis para proceder ao pagamento do precatório e considerando que as Leis Municipais 
n° 5.148/2009 e 5.152/2009 autorizam o ente público municipal a "proceder a desafetação e 
posterior alienação, através de dação em pagamento, mediante condições, aos titulares de 
precatórios e outros créditos, de imóveis de sua propriedade, após prévia avaliação" (art. lO 

da Lei 5.152/2009), foi celebrado acordo entre o Município de Conselheiro Lafaiete e o Sr. 
Márcio Patrício de Rezende, no qual ficou acertado que o pagamento do débito pelos terrenos 
será procedida por meio de dação em pagamento de imóveis de propriedade do ente público. 

Para tanto, foram considerados os parâmetros da EC 62/2009, e os termos do 
Decreto Municipal de n° 117 de 05/03/2010, através do qual o Governo Municipal efetuou 
opção pelo regime especial de pagamento dos precatórios em 15 (quinze) anos, conforme 
caput do artigo 97 do ADCT. 

Segundo a orientação do Poder Judiciário e do CNJ para a busca incessante 
pela conciliação, assim como fundado no interesse público e objetivando conciliar, o 
Município de Conselheiro Lafaiete, mediante autorização legislativa, selecionou diversos e 
inúmeros bens imóveis (lotes) de sua titularidade passíveis de dação em pagamento dos 
débitos de precatórios. 

No caso específico, foi efetuado contato com o credor e seu procurador, para 
propor uma possível pactuação de um acordo para colocar fim a ação judicial, através do 
pagamento/quitação da quantia devida, a ser realizada mediante a entrega de bens imóveis 
(lotes) pertencentes à Municipalidade, o que foi aceita pela parte credor, inclusive a apuração 
do quanlum devido pelo ente público municipal, bem como os lotes escolhidos pelo Sr. 
Tarcísio Gomes da Silva, que possib 1 tu a conciliação e a homologação do pactuado. 
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A negociação se deu em 06 de dezembro de 2012, onde foiCOMS 

avaliação dos imóveis à época, o que fica comprovado através da cópia do laudo da ComissãN—
de Avaliação de Imóveis. 

Ressalta-se, ainda que, o presente projeto de lei, além de estar regularizando 
uma negociação entre partes, homologada judicialmente, também tem o cunho de cumprir a 
decisão proferida nos autos n° 0183.02.036070-1 pelo Juiz de Direito da 2  Vara Cível desta 
Comarca, Dr. José Leão Santiago Campos, que determina o integral cumprimento do acordo 
homologado, fixando-se ainda, prazo de 30 dias.(documento anexado). 

Desta feita, após percorrer todos os trâmites necessários para a efetivação da 
negociação e aceitação das partes, foram apresentados os imóveis descritos no PL 
apresentado em questão para a dação em pagamento, e que esperamos ser aprovado pelos 
Nobres Vereadores que compõem esta Casa Legislativa. 

Assim, em face das razões expostas, estamos certos e confiantes de que o 
presente Projeto de Lei, ora submetido à apreciação dos nobres Vereadores, seja merecedor 
da devida atenção e aprovação. 

Atenciosamente, 

7 
Ivar de Imeida Cerqueira Neto 
\ 	Prefeito Municipal 
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GOVERNO DO MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIEI<h / 
Procuradoria Geral 

Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 10 - Centro o 
Cons. Lafaiete/MG - CEP 36.400-000 

Conselheiro Lafaiete, 16 de junho de.- '2' 

Sr. 
JOSÉ RICARDO SÍRIO  
Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
Ofício n° 519/PGMCL/2014  

Ref.: Solicita tramitação em caráter de urgência 

Excelentíssimo Senhor, 

O MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE, ente de direito público, inscrito no CNPJ 
19.718.360/0001-515  com sede à Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, no  io, Centro, 
Conselheiro Lafaiete-MG, pautado nos princípios constitucionais e infraconstitucionais, 
norteadores da atuação dos Gestores Públicos, neste ato representado pela Procuradoria 
Municipal, vem à presença de V. Exa, com fulcro no artigo 63 da LOM, solicitar dessa Egrégia 
Casa, apreciar, discutir e votar em caráter de urgência Projeto de Lei n° 	E/2014 que 
"AUTORIZA O MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE A DAR EM PAGAMENTO 
LOTES DE SUA PROPRIEDADE PARA QUITAR DÉBITO DECORRENTE DE 
PRECATÓRIO JUDICIAL DE TITULA RIDADE DO CREDOR MÁRCIO PATRÍCIO DE 
RESENDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", cujo teor justifica o empenho do Executivo 
Municipal e o caráter de urgência que a matéria requer. 

Com os cordiais cumprimentos, 

Atenciosamente, 

Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 10 - Conselheiro Lafaiete-MG CEP:36400-000 
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Excelentíssimo (a) Senhor (a) Juiz (íza) de Direitõ'da 2@ Vãra 'Cível da 

Comarca de Conselheiro Lafaiete, Minas Gerais. 

Exequente: Márcio Patrício de Rezende 

Executado: Município de Conseheiro Lafaiete - MG 

Autos n2  0183.02.036070-1 

2 Secretaria Cível 

Ref.: 
	

EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER 

MÁRCIO PATRÍCIO DE REENDE, bra'iIeiro;  solteiro, servidP 
público municipal, portador do RG n2  M-4.836.316, CPF 810.309.406-49,. 

nascido em 19/11/1967, natural desta cidade, filho de Geraldo Patrício de - 

Rezende e MarTosé Chaves de Reze'hde reside'iTë dbFiiciliado na Rua 

Olga Bhering n° 240, Bairro Santa Matilde, Conselheiro Lafaiete, MG, CEP ........................... 
36400-000, vem perante V. Exa., com o,devido rspeito,meiode 

Procurador infra-assinado, ajuizar a preénte  ÇÃOEXECUTIVA DE  

OBRIGAÇÃO DE FAZER INSTITUÍDA POR TITULO JUDICIAL  em face do_T 
MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE - MG, pessoa jurídica de Direito 
Público, inscrito no CNPJ sob o n° 19.718.36Ó/0001-51 com-sede no prédio, 

da respectiva prefeitura, sito na Avenida- Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 
10, Centro, Conselheiro Lafaiete, MG, CEP 36400-000, local -onde  

deverá ser citado, na pessoa de Sua Exa. o Sr. 	féito ilicipal 
fatos e fundamentos a seguir: 	* 

, 



1 	DOS FATOS E FUNDAMENTOS JURÍDlCO 

O Exequente ajuizou Ação Ordináriade Reintegração ao Serviço 

Público em face- do Executado, tendo. o pedido inicial sido julgado 

procedente em primeira instância (sentença de fls. 179/184) e confirmado 

integralmente, em sede-de reexarne necessário, pelo e. Tribunal de Justiça 

(ementa de f. 196/198). 

Transitada livremente em julgado referida decisão e não tendo o 

Executado cumprido espontaneamente o julgado, o Exequente promoveu 

a competente Ação Executiva contra a Fazenda Pública (f. 220/222). 

Contra referida excuçãoo Executado apresentou Embargos, os 

quais foram julgados improcedentes tanto-em..primeiro quanto em 

segundo grau (autos n° 0183.08.150033-6). Por sua vez, fora expedidoo.-

competente precatório às f. 271/273. 

Poste5rmente, às f. 290/26, fora realizado um acordo pelo 

qual o Executado se obrigou a realizar o pagamento do valor discutido nos 

autos por meio de dação em pagarrfer:to dtotesde sua propriedade; 

tendo referido ajuste sido homologada por esse r. Juízo sem ressalva'-

conforme decisão de f. 298: 

Considerando que as pirtes são capazes, o objeto é lícito e admite 

transação,°homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos 

e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes (f. 290/296). 

Referido julgado transitou livrementem julgado, conforn 

certidão de f. 306, e fora devidamente corunicado à Central 

Precatórios do egrégio TJMG nos termos do ofício de f. 307. 

Em referido ajuste conte mplàu-se que o Executado deveria 

d viabilizar a elaboração_de projeto ' lei para se concretizar o ajuste, 

consoante clausula quarta (f 2941, p  quaídeveria ser em seguida 

encaminhado à Câmara Municipal p.d cri açãda respectiva lei que 

2-. 



autorize o Poder Público n cumprro cordo judicial com a dação em—

pagamento dos respectivos lotes: 

4) O Município viabilizará a elaboração e encaminhamento ao Podr 

Legislativo Municipal do proj.to de lei, objetivando autorização para 

transferir definitivamente os imóveis para a titularidade dos 

Credores, na proporção cima, ficando claro que somente será 

possível fazê-lo após homologaço judicial do presente pacto. 

Entretanto, o Executado começou a criar obstáculos à efetivação 

do acordo e não deu início ao projeto de !ei para autorização legislativa dé 

confecção da escritura de dação em pagamento em favor do Exequente, 

razão pela qualesse r. Juízo determinou a intimação para se "comprovar o 

cumprimento das obrigações pactuadas" (f. 313). 

A essa intimação o Executado mais uma vez se mostroü 

contrário ao acordo, conforme marifestção dèf.317/318, a qual foia 

afastada por esse r. Juízo à f. 328/329 ijs seguintes termos: 

Diante disso, indefiro o pedido de f. 317/318, determinando a 1 
intimação do executado a, no prazo de 20 dias, comprovar o 

cumprimento das obrigaçõ; que lhe couberam - nó acordo de f. 

290/296, sob pena de execuçã. 'orçada. 

Tal decisão, decisão, da mesma forrnd que as anteriores, transitaram.-

livremente em julgado.  

Entretanto, não obstante as inúmeras tentativas de 

recebimento da escritura, at' c momento o Executadõ não honrou o 

compromisso firmado, não --laborando .o competente projeto de lei que 

deve ser remetido à Câmara Municipal para criação-da lei que autorize o --

Poder Público a outorgar a ccritura dos imóveis. 

Portanto, nada ms curiado c:ue  determinar ao Executado que 

cumpra o pacto realizado entre as prs, eis que não existem questões 



pendentes, em prazo a ser fixado por esse r. Juízo, sob pena de multa 

diária, o que se requer. 

2 	DAS PROVAS 

Provará o alegado, se necessário, por todos os meios de prova 

admitidos em direito, em especial, peles elementos de prova já acostados 

aos autos, tudo o que requer seja admitido. 

3 	DOS PEDIDOS 

Ante o exposto, vem o Exequente, respeitosamente, requerer': 

3.1 	A citação do Executado, via mandado,iando-lhe ciênia de 

todos os termos da preseite aço, pára, querendo, no prazo legal, 

apresentar impugnação, sob pena de revelia, sujeitando-se aos seus 

respectivos efeitos; 

3.2 	Seja determinadc ao Executado que cumpra a obrigação 

pactuada de elaboração do competente projeto de lei nos precisos termos__  

do acordo então realizado e o encrninhe imediatamente à tâmara 

Municipal para a criação da lei que autorize a outorga da escritura dos 

imóveis objeto de dação em pagamento, no prazo que esse r. Juízo fixar; 

sob pena de multa diária, a qual sugere d R$500,00 (quinhentos reais); 

3.3 	A condenação do Executado e i custas e despesas processuais, 

dentre estas honorários advocatícios aser':m arbitrados por este r. Juízo;-.. 

3.4 	A manutenção dos benefícios da gratuidade de justiça; 

3.5 	A intimação dos aios processuais e prováveis diligências desta 

ação na pessoa do advogado que subscreve, com escritório na Rua Afonso 

Sem prejuízo dos demais requerimentos e'Jtenes no corpo desta peça. 



Pena n9  375, Lcja 16, 22  pavimento, Edifício Queluz, Centro, Conselheiro,. 

Lafaiete, MG, CEP 36400-000, ,ele órgão oficial- 

4 	DO VALOR DA CAUSA 

Dá-se à causa o valcr de R$12O.13,75 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

Conselheiro Lafaiete, 10 de ab de 2014. 

/ 

João Carlos da-Fonseca Chaves- 
OAB/MG 5.i19 

o 
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CÔd 1025097-2 
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--C . ~- P'111SSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 20 VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

)NSELHEIRO LAFAIETE /MG 

42 018302 036070-1 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE. neste ato repres fltaCJ(.) P )r SUO 

J c1(s()ria MunicipaL juntamente com o CREDOR MÁRCIO PATRÍCIO DE-

RESENDE. 

E

RESENDE. já (Jevídari1nte qualificado nos autos, bem como por sou 
• i'r Di. i(:)ao 	irlos da Fonseca Chaves, vem perante V. Exa., com 

-)'' (1 -1rTiento,  de cornurn acordo, rios autos do pfo(.OSS(.) 

iCrate. 7 ttfCri te a PRECATÓRIO de titular idade do Credor. exr )Oí O 

t 

,cfÃ f:1 cç.j pelo análise dos autos, o Município dc) ConsolheiR.' 

1 

	

	tír ou-sc devedor do montante constante do Precatório emitido ao 

ca inclusão em orçamento e devida quitação. Assim, fundadas no 

o normativo que medula e pauta a matéria. as partes informam que 

• ni emri composiçõo amigável sobre o montante discutido nos autos 

• 1 jds. ficando 	
i. 

assim definido: 

Considerando que o Município de Conselheiro iofaiete não conla coni 

financeiros livres e disponíveis para realizai o pronto e imediato 

to. ais que seu orçamento está comprometido com o pagciriier tIo das 

.es e despesas (-:ntinuocias e imprescindíveis ao andamento da 

oública; 

'onsiderando OS p(irãrfleIrO 	EC 62/2009 o os termos do Decreto 

de n.° 1 7 de 05/03/201(1 através do qual o Qoverno Municipal efetuou 

Prló Mcrio Ro' 	f,,'co 	1 ó Cerifro Co,sie,ro 
7.f. 103;)-3769.25 9 ' 
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nolo regima especial de pagamento dos precatórios em 15 (quin7c) anos, 

r"e c.aput do artigo 9/ do ADCT; 

Considerando a cienfação do Poder Judiciário e do CNJ pura a busca 

. pelo CONCILIAÇÃO, assim corno fundado no interesse público e 

OOr'CitiO, O Municipio de Conselheiro Lafaiete, mediante OUtOri7c1Çú0 

nva, selecionou diversos e inúmeros bens imóveis (lotes) de sua tifularidado 

o .)IV€S de daçào em pagamento dos débitos de precatórios; 

Considerando n crntafo orri o procurudui e com o Credor, com isa 

Municipais n° 5.148 e 5.152, ambas de 2009, segundo as quais fico "... o 

Município de Conselheirõ Lafaiete, através do Poder Executivo, autorizado a 

pwceder a desafetação e posterior alienação, através de dação em pagamento, 

mediante condições, aos titulares de precatórios e outros créditos, de imóveis de 

a popriedade, após prévia avaliação", propondo a possibilidade da 

de um acordo paia colocar fim ci presente OÇCJO, olraves do 

o / quitação da quantia devida, a ser realizada mediante a entrega 

móveis (lotes) qu€ fgurciiii ria propriedade do Município de Conselheiro 

Considerando que referida proposto foi aceita pela parte credora, 

a apuração do quantum devido pelo enle público municipal. bem 

) bern(ns) Imóveil»s) escolhidos pelo Exequente. condições estas qu:' 

iftim o consenso e oaufa n concretização da conciliação através dn' 

r"c presente acordo: 

1) As partes objetivando encerrar toda e qualquer discussão 

ocilmente a der arda judicial, em comum acordo. fixaram o valor 

financeiro po"ci ci transação em R120.713,75 (cento o vinte mil 

e treze reais e stenfa e cinco centavos), sendo R$ 118.040.30 devidos 
7 

Av. fèretciio Mar, Rodrique.1 >o -Rero, #?'T36. Centro. Conscthc,ro t,,f,etc 	EI' 364 

TeL (03 7  3769 2569 	procurc,doroconwIbe' olc,foiet' - yoho .coi'i.t 
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Patrício de Rezonde e o remanescente $ 2.673.4.5 devidos ao 

João C.arjqs do Fonseca Chaves, a tílu!o de honorários 
:'fcios Sucumbene ia:s 

:.) O MunIclplo-exe()fado reconhece a condição de devedor da 

'Vnc:ja total de R$ 120.713,75 (cento e vinte mil setecentos e treze reais e 

e dnco centavos), valor esse no qual já estão incluídos os devidos 

cmos, de acordo com o § 12 do artigo 10  da EC 62/2009, referente aos 
çc reconhecidos aos Exequenlos / Credores acima qualificados, pelo 

do sentenciai exarada nos autos em epígrafe e em pagamento / 

entroqa 03 (três) otes de terreno, identificaaos corno n° ,47 ia,,) 
1cJ( 's na quadra 12, loteamento Novo Horizonte, os quais POSSUC 

'Jo plevia e unitária (ir? $ 50.000,00 (cinquenta mil reais), e lote de lerreno 

!i..ado como n' 17, na auadra 10. loteornenlo Santa Efigênia, o qual possui 

prévia e unitária de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), todos em Conselheiro 

2 to;aiizando, assim, o importância de R$ 130.000,00 (cento e trinta mi! 

- OS reICHIJOS lotes de terreno pcssrrern as seguintes divisas e 

Lote Ng 17, quadra 12, loteamento Novo Horizonte, Ruo Oito (8), possuindo 

C1 'o;origulor do 250 m (duzentos e cinquenta metros quadrados). 
rondo pela frente, numa extensáo de 10 m (de7 metros), com ci 

• ."•:. i'. 

 

1.-Ido Rua Oito (8); pelos fundos, por igual metragem, com o lote n°  cinco 

ode direito, numa extensão de 25 rn (vinte e cinco metros), com o lote n°  

t18): e, pelo lodo esquerdo por igual metragem. com  o lote de n 

:7SS5 (16): avaliado em R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), registrado perante C) 

2 	:í cio de Conselheiro Lofoicle sob o N2 M-21. 512, Livro 2CB. fls. 21.517. 

Lote N2 18, quadra 12, Loteamento Novo Horizonte Rua Oito (8), possuindo 

257.53 m2  (du7entos e cinquenta e soto metros e cinquenta e três 

12;rOS quadrados). COfltfofltarKio pela Irente, numa extensão do 10 m (de? 

• .'' . . orn o rnerrciorrodo Rm !O Oito (8); pelos fundo, numa extensão de 10,11 

""O Mu' o 	.p.vs P. .' c,. ' 	3Õ. 2en'ro. (onilhe,ro L& 	M(iCFP 3 
(OS '.769 2569 e 	 com 



C) 	I 

rF-fr e O(IYC cer1metros) com o lote n três (3); pelo lado direito, numa 
suo do 26,50 m (vinte e seis melros e cinquenta cntírnetros), sendo] 1,76rn 

netros e setenta e seis centímetros) com o lote nu um (01) o 1 4,74,-ri • »to:z.o metros o setenta e quatro centímetros), com o loto n dois (02); e, pelo • i equerdo, numa extensão de 25 rn (vinte e cinco metros), com o Pote de riu 
• s- te (17): avaliado em R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), registrado perante - - 2 Ofício de Conselheiro Lafaiete sob o N2 M-21. 513. Livro 2CB, fls. 21.513. 

Lote KQ 17, quadra 10, Loteamento Santa Efigênia, Rua Montreal, 
• orcio pela frente com a mencionada Rua Montreal. pelo lado direi ,.-  

19, pelo ludo esquerdo com o lote n° 15: e pelos ft.ndoç, 
o udo loleudo. avaliado em R$ 30.000,00 (trinta mil reais), registrado perante 
1 	Oficio de Conselheiro Lotalel e sob o Ng 25.206, Livro 3-P-, fls. 224. 

2.2 	Os Credores ie: laram ter procedido à escolha dos imóveis acima 

;udç>S dentre diveis :s imóveis que lhes foram apresentados, mediante 

-:rl1iaaa ia (OC-o. 

- Considerando que o valor dos imóveis dados em pagamento é 

ao valor da indenização, fica estabelecido que o Credor Márcio Potiíc:io 

devolverá cio Município o quantia de  R$9.286,25  (novo mil duzentos o 

o Seis reais e vinte e (..inCO centavos), erri parcelo única, fixa e certo, servi 

•:''.rieç.io e/ou juros de mora no ato da escritura, mediante guia de recolhimento 

polo Município de Conselheiro Lafalete. 

7.4 •- As partes Credoras, ainda, renunciam expressamente a qualquer 

;dÇ.) que possa incidir sobre o valor fixado para o presente acordo em 

a dolo de sua última atualização, com o ressalva do item 9. 

3) O MunicípioExC..1tadO entrega aos Credores-ExequeflteS, após O 

t J!(i do presente, a t:xsse sobre os referidos bens imóveis descritos no item 

;rc1a eçte eyppr todos oç direitos e prerrogativas que lhes são 

uas na condiçao de oossuidores, sob as respectivas quotas, quais sejam. 

iatrtcio de Resende 97,95% e João Carlos da Ponsoca Chaves 2,05%. 

,,P36. Centro. Conselhe.ro  Lofa,ete.MG,F4O 

Tei. (O :5 -3769- 2óQ •umu'Lpi 



Mõ"o Rodrspues n' 'i6. Centro. Cons&hei,o k,fcer?eM&t64O,,Q 
Tei (V3!)-3769-2569 

1\701,10 Dl: ('O.\ELJiElRo L111 fF14'. 
/)O/?J.1 (,'LR. 11, 

- ra 	:çø e ecIcr(-'1n(--jo nesta nr)ortuni(1,mie, não ter qualquer 
• o negociação exceto o aqui discriminado, O-5tanOo os bens. ainda, 

•'içci irr ôri is 	(Jc::)es de quaisquer nprcins. 

•) O Município viabilizara a elaboração e encaminhamento ao Poder 

v Municipal do projeto de lei, objetivando autorização para transferir 

ti '.:]rnente os imóveis para a fitularidade dos Credores, na proporção acima. 

que somente será possível fazê-lo após homologação judicial do 

pacto. 

a entrega e efetivação da posse definitiva dos referidos bens 

r'::tiorryior ite. a efetiva transferência dos mesmos, conforme 

o acima declarado, os Credores/Exequentes darão ao 

-cuado plena. geral e irrevogável quitação pelo objeto da presente 

Qtarodo que nada mais lhes é devido a título de pagamento pelo 

o em epígrafe e honorários de sucumbência dele decorrentes. 

. ,As cespesas com a escritura pública definitiva e registro dos imóveis 

património dos Credores/Exequentes ficq a cargo dos mesmos, também 

o".crção acima. 

7) Eic: a esclarecido que não haverá despesas de ITBI nem de IPTU sobre a 

JOO eri'i pagamento até a transferência definitiva dos benS u(-),s Crodoros. 

) Caberá ao Cred Márcio Patrício de Rezende o pagamento dos 

ár'os advocaIcios contratados de seu patrono no tocante ao presente feito. 

•'- diz respeito aos imóvos recebidos oro pagamento. 

2) No coso de se tornar impossível a transferência das coisas no pra7O 

ccrdo no item "10' abaixo, o pagamento do preatório seguirá pelo rito 

/A4 

Ç 
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O .XeCuÇúo, pelo seu valor original. devidamente 
j(••. <'it, 	j 	 tI', ''r•'' 	 c:crJc 	 ÇS 	 k 

..es. Neste (-oso, não se aplica a renúncia da cláusula 2.4. 

10) Nisle aio, expressamor',tc, as partes requerem prazo de 90 (rioverilu) 

contar da homologação do acordo, para o Município/Executado 

•'cer à comprovação nos autos do pleno cumprimento das obrigações 

:das. devendo ficar suspenso o procedimento executivo até o prazo o:irna 

Após a oulai go da escritura, o Credor comunicará nos autos, der Ir o 

dias, para que ocorra a extinção da execução. 

• 2) Os honorários de sucumbõncia decorrentes desta ação ia otci 

no valor do presente acordo. 

ISTO POSTO, respeitosomente, a teor do artigo 840 o seguintes da Lei 

Código Civil Brasileiro, para OS fins o efeitos de direito, requerem a 

« :elencia que se diqne homologar, por sentença, a presente transação. e 

';ervadas as formalidades legais, que se digno suspender a presente 

ia pelo prazo de 90 (noventa) dias, o partir da data da homologação do 

cordo. 

Nestes termos, 

P. Deferimento. 

Conselheiro Lafaiete. MC ó de dczcmbro de 2012. 

e 	t•'i ,% 	Pro-íri#o Akçjr.o kodr,oucs ,erf:r.,. 1 	Cntru, Cunseiheiro infoIck MG CEP 36400M 

Tel.  
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recebi estes utos do MM. Juiz de Direito. 
O Escrivão(ç 

PUBLICAÇÃO 
Aos .( d 	 de 2013 

publiquei em Se(e,rid d sentença reLo. 
O Escrivã 

CERTIDÃO 
Certifico que a sentença retro foi 

registrddd sob o o° 	 - livro O 

í. 	 . Dou fé. 
C. Lafaete, . 	de -  d e. 201.- 
O Escrivão, 
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ESTADO DE 
MINAS GERAIS 
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REGISTRO DE IMÓVEIS - 1 Q Ofício  
- 	,.,, 	-: 	/11 	 IR 1(1/1/ 	 ,'/(/(/(. 1/ , 	/7i/ J/1'/ ',/(•(/ '; 

/,.,i, 	// 	 'I1/// 	-7',,'/f/// 1/ •- /71.1,1/ 

(.L-RTIFICO, a requerimento da parte interessada, que revendo em meu Serviço, 
o Livro n° -3-O.-, de "Transcrição das Transmissões", do Registro de Imóveis do 1° 
Ofício, a meu cargo, nele, à folha n° 77, acha-se o registro de no 26339, feito em 05 de 
Julho de 1965, da Escritura Pública de Doação Gratuita, datada de 23 de junho de 
1965. das notas do tabelião do 11  Oficio local - José Castellões Menezes, pela qual, 
DELA CONSTA, que a Prefeitura Municipal de Conselheiro Lafaiete, adquiriu o lote de 
terreno situado nesta cidade de Conselheiro Lafaiete, no Bairro "Santa Efígênia", na 
Rua Montreal, identificado como: LOTE NÚMERO DEZESSETE (17) DA QUADRA  
NUMERO DEZ (10), medindo aproximadamente a área de trezentos e sessenta metros 
quadrados (360,00m2 ), dividindo e confrontando: pela frente, numa extensão de doze 
metros (12,00m), com a referida rua Montreal: pelos fundos. por igual metragem, com 
quem de direito: pelo lado direito, numa extensão de trinta metros (30,00m). com o lote 
de número dezenove (19): e, pelo lado esquerdo, por igual metragem, com o lote de 
número quinze (15): - tudo de conformidade com a respectiva planta do loteamento, 
aprovada pela Lei 684/64, arquivada neste Imobiliário (pasta 3 - planta 2). 

O referido é verdade e dou fé 

Conselheiro Lafaiete, aos cinco (05) dias do mês de junho do ano de dois 
mil e quatorze (2014). 

o A Oficial, . 

1 i' OfICiO COMARCA DE C. LAFALETE.MG  
1 
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Emolumentos R513,05 
Recompe: R$0,78 
Taxa de Fiscalização Judiciária: R$4,88 
Valor Final do Usuário: R$18,71 
Item 4, letra a, da Tabela 8. 
da Lei n° 15.424, de 30 de dezembro de 2004 /alr 

A) 648 
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c;0vLRN() 00 MUNICÍPIo L)L CONLLIILIR() 1,AIA1L11-,  

C0MISÀO nr AVAliAÇÃO 1)F UNS 1.0VH 
PORTARIA N°. 901/2011 

l;XOU). 	P1c1C11() \lUfliCi[)al 

.i('s: \1'11o11  de Carvalho Rocha 

.\  Comissão de .\va1iaço d Ncii lin\cIs. a icada ira\ .c da P riara a 	1 

após a 	111igncias naii identi ticar. d ncionai c co! c\tuali/ar 

¼11'criminados abaixo. especialmente etctl\ ar a ahac[o. neste senado. cai apresentar a 

A V A L 1 A Ç Ã O 
Ç)tie no. mi rc 	cnda. CtifljC aos fliO\ eis abaixo discriminados: 

Esclarecemos que 1 relerida aval iaç'to loi efetivada após vistoria ia loco e que 'c 
arain em considcraçio os seguintes parâmetros: 

* ldentiticaço da localização do imovel Lote no Pairro 1 olca:nenio: 
1 opi ra lia (l) Imóvel Lote: 

* Tamanho e dimensio do imóvel Lote: 
* V, ist ncia de ia lraest rutura no imovel Lote: 

\alorcs praticados no mercado para imoveis Lotes na reaio: 

Assim, considerando OS referidos parâmetros, ??1(llllft'St(1fl70S e explicittiiiios que o 

valor t'/IC011tr(l(I() como avaliação para cada 1(111 dos imóveis - lotes, t'lenctidos (1/U1L\7) e 

(li.SCl'il?h!lh(l(lOs h1() anexo é f)t'I() f)l'o'Ço) de: 

1. Para cada um dos 08 LOTES. do BAIRRO EXPEDICI )'\Á RIO:  

Lotes de ti". 02, 03, 04, 05, 06 e 07 - Quadra 12 ( 200 m - urbanizado. toporatia bem 

plana) . 	 em: RS 60.000.00 (sessenta mil reais) cada lote: 
Lote de n". 24 - Quadra 12 ( 4() m - urbanizado. toporatia bem plana) . :\',iliado cm: 

(sessenta mil reais). 

2. Para o LOTE,, do BAIRRO ALVORADA (ref. Campo do Centro  1 iiz): 

Lote de ri". 15 - Quadra 10 (360 m - urbanizado. topora la plana). Avaliado em: 
RS 121 0.000.00 (cento e Vinte mil reais). 

3. Para cada tini dos 67 LOTES, do BAIRRO SANTO AGOSTINHO:  

Lotes n". 01 ao 14. da Quadra 27. sito Rua Madalena R. (Li' es an ia 4).  acIlVe P 
lundos. ;'\valiado em: RS 0.000.0() (cinqüenta mil reais) cada lote: 

1 ,o(es ri'. 15 ao 36. da Quadra 27. sito Rua ( )svaicio Vieira (antiga 5). aclive P fundos e 
desnível p esquerda. Avaliado em: RS -5.000.00 (quarenta e cinco mil reais) cada lote: 

i otcs ti". 37 ao 56 (menos 54 e 55). da Quadra 27. sito Rua Francisco 1 creia Costa 
antiga 10). caída p andas.: :\a1iaJa cm: RS 40.000.0() (quarenta mil reais) cada lote: 

Rua Bcuijanirn(,ranha. n". 315 . Bairro I'rotrro. ( n,u,.elheir'u 1 aIuieiu\1(; 



/ 
GOVLR\Í() 1)0 i'vILINICÍPI() 1)! CONSELHEIRo LilIAIIt. /I 

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO  DE BENS!.'1Ó%'H' 	!( 	Fis. 
PORTARIA V. 907/2011 

Ia)tc ri. 57 ao 68 (menos 59. 60. 61 e 62). da Quadra 27. sito Rua (id 1' 
1 xi. acli\e p 	mL1t 	e icft110 (1cnI\cl p direita. .\aliido ciii: RS 55.()(X).0() (einqüet.P 

1 11) cada lote: 
Lotes fl'. (). 73 e 74, (Ia Quadra 27. sito Rua Madalena R. Chaves (antiga 4). ad i\ C 

üindos Avaliado em: RS 55.000M() (cinqüenta e cinco mil reais) cada lote. 

4. Para cada um do 02 LO'FE, do IL\IRR() ,1:\Rl)i\1 ('ACII11R;  

Lotes n. 1 7/ e 19, d( m 60 m. situado na Rua 11v do Nascimento Avaliado ciii: 
R50.000.0() lacaia mil reais) cada lote. 

5. Para o VOTE. do OSCAR CORRE-X:  

o Lote ri. 04-A, Quadra 06. Avaliado ciii: RS 60.000.()0. 

i (o'i 	i . do u\Iu 	s\r6.  Para ca(I m  

Lotes dc n'. 09, 11 13, 15, 17 e 19, Quadra 110  ( frente para Rua Montreal e topo ratia com 
dccl l e acentuado para tindos). Avaliado em: RS ^0.000.00 (trinta mil reais) cada lote. 

Para cada uni dos LO1'1S. do ft\IRR() \IOR\l):\ 1)() S 0ia  

Lotes es de ri. 03. 04. 08 e 09 - Quadra 19 240 m - urbanizados. calçamento. topora íia 
lanat. :\\ alindo  em: RS 55.000.00 (cinquenta e cinco mil reais) cada lote. 

Votes de Ti". 01 a 27 - Quadra 25 ( '00 m - urbanizados. calçamento. topografia levemente 
ciii declive para fluidos). Avaliado em: R540.000.00 (quarenta mil reaisü cada lote: 

Lotes de n°. 28 a 43 - Quadra 25 ('00 m - urbanizados. calçamento. toporalia dccli c para 
írindohrejo Avaliado cm: RS25.000.0() cada lote: 

S. Para o 1flTt, do 13\IRR() MANOEI. CORREIA:  

Lote ri. 04 da Quadra 07. com  372 m. Avaliado cm RS 60.000.00 (sessenta mil veaiis: 

9. 	Para cada ti n] dos LOTES, do I3AIRR() S,() .JLDAS TA1)Et  (antigo II F 11.): 

Lotes de n. 22 e 23. Quadra 04 (ao lado da Igreja, topogratia com pouco dccl i\ e aos 
fundos). Avaliado em: RS 45.000.00 (quarenta e cinco mil reais) cada: 

Lote e (1 e n ' . 01 ao 07, Quadra 18 (acima de 30() ni. topora la bem plana.......ai iad eiii 
R' 35.000.00 (trinta e cinco mil reais) cada: 

Lote de n. 14 ao 19, Quadra 13 (acima de 35)) ni. topora la com poUCO dccli e aos 
utido ). Avaliado cm: RS 30.000.00 (trinta mil reais) cada: 

Lote de n°. 01 , Quadra 13-A (com 34() ni. urbanizado. cnlçaiiicnto. topogralia plana). 
:\valiado em: RS 40.000.00 (quarenta mil reais): 

Rua Iienja;nuni (.i.nha. n. 31. Bairroi'rnrc.'.n. ( 'un.tiheirn 1 ,ifaicte'\i(. 

1' 
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\ 4 

1 	(c n. 12. (?ua(lra  16 Avaliado ciii: 1 	0J)0ft0() cintj(ienta iiiil 

11. 1ira 	cada 	11111 	(1 14 l.O'FE.'. (tu U:\IRR() M)"s() 1lOR170\l'[: 

Lote 02 - 1 	Til`: Lote 03 - 302.3t) i11: 

1 ote 05 - '50.601112. 1 .oie 06 - 275.60 m: 

1 ote 07 - 275.6() m: 1 .oic 0 - 275.0(1 	m: 

Lote ft) - 254.( 	ni: Lote 11 - 260.0() 

V ote V2 - 260.()() m: 1,01C 	1 4 - 2 75.( iO m 2: 

lote 	15 - 275.0(11112: lote ]0 -  2751)( 	m: 

1 ote 1 7 - 250J00 m: Lote IX - 275.53 	fl 

\valiados cm: RS 50.000.0() (Cinqüenta mil reais) cada. 

12. Iara cada um (Jos 10TtS, do RAIRU() Ft(lO.\RIO: 

Lotes de W. 1 7 e 18 (Ia Quadra G mais de 400 m. urbanizado, calçamento. ItipOF1 tia cola 

pouco dccii \e aos fundos). Avaliado em RS 50.000.00 (cinqüenta iii ii reais) cada: 

Lotes de n'. 28 e 29 da Quadra G (mais de 300 m. sem urbanitação. topografia com 

declive para fundos) Avaliado cm RS 40.000.00 (quarenta iiiil reais) cada - 

Lotes o1cs (te n°. 37 e 38 (Ia Quadra G ( 30() m. sem urbanizaço. 1opograia com dccli' e para 

undos .:\vaiiado em: RS .10.000.00 (quarenta mil reais) cada: 

Lote (te n°. 01 da Quadra .1 ( 25() m. urbanizado, calçamento. topografia cm barranco). 

cm: R 25.000.00 (vinte e CInCO mil reais): 

Lotes CS dc n. 2, 3 e 4 (Ia Quadra .1 (252 i112. urbanizado, calçamento. lopogra la cm 

barranco). Avaliado em: RS 25.000.0() (vinte e cinco mil reais) cada: 

Lotes de n" 1 2. 3 e 4 da Quadra K ( urbaiiizido. calçamento. topogratia ciii barranco 

.\ aliado cm: RS 40.000.00 (quarenta mil reais) cada: 

Lotes de n". 11 e 12 da Quadra 1. (mais dc 393 ni. urbaniiado. calçwiicnlo. hlOoLaa ia Llfl 

barranco i. .\ val iado ciii: 1 	35. 00( ).( )() cada: 

Lote dc no. 14 da Quadra L (mais de 393 n1. urbanizado. calçamento. topora fia cm 

barranco). Avaliado cm: RS 50.000.0() (cinqüenta mil reais): 

Lotes (te n. 7 e 8 da Quadra N (mais dc 356 1112.  urbanizado. calçamento. com  declive para 

l'undos. Avaliado em: RS 50.000.00 (cinqüenta mil reais) cada: 

Lotes (te n°. 23 e 24 da Quadra () (mais de 360 iii2.  urbanizado, calçamento. com  dcclix e 

para 

 

fundos). Avaliado em: RS 50.000.()0 (cinqüenta mil reais) cada: 

Lote de n°. 9 da Quadra P ( 8 13 1112.  urbanizado. calçamento. com  dccii e para fundos 

:\ vai iado ciii: RS 50.000.00 (cinqüenta mil reais): 

Lote de n°. 10 da Quadra P ( U22 1112.  tirhaiiii.ado. calc:iiiciilo. COtii declive para unJo. 

.\valiado ciii: RS 50,000.0() (cinqüenta mil reais): 

Lote d  n. 11 da Quadra P (5_` iii2.  urbanizado. calçamento. com  declive N1Fi ttiid 

• \ ' aliado em: RS 50.000.00 (cinqüenta mil reais): 

Lote (te ti 
, 

1 (ia Quadra Q (495 1112.  urbanizado. cal çamciilo. com  dccli \ e para 1 unJo 

.\vaiiado ciii: R 25.( fl0,((() (vinte e cinco mil reais): 

Lotes (te n° 2 e 3 da Quadra Q (308 e 369 ni. rcSpcctivamcntc. urbanizado, calçamento. 

com  declive para fundos). Avaliado em: RS 30.0 10.00 (trinta mil reais) cada: 

Rmi Benprnim Graidia. n. 315. Bairro l, 'reso. ( in.elheirn l.Iiul 	1(, 



G( ) ÍR.\() 1)0 1UNIC!PI() W. C0.\LLII1 1R() LA IA 1LTL 

CC)M1Ã0 DL A VALIAÇA() ni: BEN Ç 1.\10vLI 

PORTARIA V. 901/2011 

1 Mtc dc n° 4 da Quadra Q (444 rn 2. urbanizado. calçamento. COM  

1!11 	em: 1\1 ,1 	)J)OftO() (cinqüenta mil reais): 

o 

13. Para cada tini do,. l.0iE. do UÀIRR() 	() .JOSE:  

Lotes Lwes de ii. 01 c 09 (Ia Quadra 04 (calçamento. toporafia plami . \ val:ad cm: 

(trinta e cinco mii reais) cada: 
Lotes de ri'. 01. 02 e 05 (Ia Quadra 03 (acima de 25() m. 1 strada para .\gua 1 .impa \arga 

- Rua ev tranco. toporafia plana) A valiado cm: RS 40.000.00quarenia mil reais cada: 
1 Mies de n. 21 ao 28 da Quadra 3 (acima de 24() m. calçanienio. iorocrafia com P)ucO 

declive aos fundos. Avaliado cm: RS 3ft000,0() (trinta mil reais) cada: 

14. Para cada uni do' 02 LOTLS, do R;\ 1 RR() SANTA 1AT1 1 11)E:  

1 Mi e n. 02 da Qu adra  02 e lote n. 12 da Quadra 24 airhanMado. asfalto. topora fia 
levemente cm declive para fundos - Rua Mauricio Ai buquerque ). Avaliado em: RS ft000.0( 1 

cinqüenta mi reais) cada unidade. 

15. Para cada uni dos 11 IÁ)TES. do  BAIRRO SÃO .JOÃO (extensão): 

Lote (te fl°. 01 da Quadra 5 (24 m. urbanizado. aslalto. ambos de esquina. topografIa 
levemente em declive para fundos). Avaliado em: RS 50.000.00 (cinqüenta mil reais): 

Lotes de n. 02. 03 e 04 da Quadra 5 ( 5() m. urbanizados. asfulto. topografia 
levemente cm declive para fundos). Avaliado em: RS 50.000.00 (cinqüenta mil reai.): 

Lotes de n". 12 da Quadra 6 (275 m. urbanizado. asfalto. topouraf ia lcveiiienie em 
declivc para fundos) - Avaliado em: RS 50.000.00 (cinquenta mil reais): 

Lote de n.° 13 da Quadra 6 (300.60 m 2. urbanizado. asfalto, topografia plana). 
.\val iado em: RS 50.000.00 (cinqüenta mil reais): 

Lote de n. 01 da Quadra OS 27.3() m. urbanizado. asfulio. topografia plana). 
:\' aliado em: RS 0 	inqüenta mil reais): 

16. Para cada tini dos LOTES. do BAIRRO) PARQUE, SANTA 1.1  

Lotes de ti. 15. 16, 17, 35, 36 e 37 da Quadra 1 arca dc 2()() m. urbanizado. com  
barranco .A' aliado em: RS 20.000.0() (vinte mil reais) cada: 

Lotes de n. 23 ao 32 e 44. 45 e 46 da Quadra 3 áreas diversas. urbanizados. com  
:nli cnaço para fundos) Avaliado em: RS 25.000.00 (vinte e cinco mil reais) cada: 

II de sctch 	í)l  OMSC1hC1FO 1 afuete. 	 mdc   

. 

Alcides Frnandes Preira \\ ilsonPrctra (.osia 

Isabel ia 

Rii;i iiiinnim (.raiihi. ,O. 31S Itairri i,4'... ( 	n..ellieir'i I.;lf.uei( \1(. 



r 	C âmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Procuradoria do Legislativo 

PARECER N2  112/2014 

Projeto de Lei Complementar n2  015-E-2014 

De autoria do Prefeito Municipal, o anexo Projeto de Lei Autoriza o 

Município de Conselheiro Lafaiete a dar em. pagamento lotes de sua propriedade 

para quitar débito decorrente de precatório judicial de titularidade do credor 

Márcio Patrício de Resende, e dá outras providências. 

A proposta de lei encontra-se devidamente acompanhada de 

justificativa. fls. 04/05: vem instruídã com Oficio de encaminhamento, fis. 06: laudo 

de avaliação. tis. 29 a 32; termo de acordo celebrado entre o Município e o credor, 

lis. 14 a 19; cópia do Registro dos Imóveis, fis. 22 a 24; croqui dos imóveis, lis. 25 a 

28; e documentos referentes ao assunto tratado na mesma, fis. 07 a 13, 20, 21. 

É o relatório. 

PARECER  

A proposta em estudo se nos afigura revestida da condição de 

legalidade no que concerne à competência (art. 13, VI, "a"), e quanto à iniciativa, que 

é privativa do Chefe do Executivo, em face de a ele ser atribuída a administração dos 

bens municipais (art. 18), sendo os dispositivos relacionados pertencentes à Lei 

Orgânica do Município de Conselheiro Lafaiete. 

A matéria é de natureza legislativa (art. 49, XI e XII, L.O.M.), e a 

concordância da Câmara constitui quesito indispensável à consecução do objetivo 

intentado (art. 20, 1, "e", L.O.M.). Também encontra amparo no art. 17, 1, "a" da Lei 

federal 8.666, de 21 de junho de 1993. consolidada pela Lei federal 8.883, de 08 de 

junho de 1994 e alterada pela Lei federal 9.648. de 27 de maio de 1998. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - C( (31) 3769-8100-Telefax 3769-8103 

e-mail: camaracamaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  - Site: www.camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  
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• Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Procuradoria do Legislativo 

A teor do disposto no art. 20, 1, "c". da Lei Orgânica Municipal, que 

trata da alienação de bens públicos imóveis, quando esta se procede por dação em 

pagamento, estará a mesma subordinada a comprovação da existência de interesse 

público, dependendo de prévia avaliação e autorização legislativa, sendo dispensada a 

concorrência pública. 

O interesse público restou demonstrado nas linhas do Prqjeto e 

comprovado pelos doe umentoS que o instruem, de onde se extrai que a dação em 

pagamento visa quitar o débito decorrente de ptecatório de titularidade do Sr. Márcio 

Patrício de Resende, decorrente de decisão em ação judicial, conforme documentos 

acostados ao Projeto de Lei Complementar ora em análise. 

O Projeto de Lei que ora se analisa visa dar cumprimento ao disposto 

na Lei Municipal n2  5.148, de 12  de dezembro de 2009, que Autoriza o Município de 

Conselheiro Lafalete a proceder a desafetação e a alienação, através do instituto da 

dação em pagamento, de imóveis pertencentes ao Município aos titulares de 

precatórios e outros créditos mediante condições e dá outras providências, que no 

Parágrafo único do-art. 42  assim dispõe: 

"Ari. 4  - 

Parágrafo Único - A Administração Municipal, após a negociação e 

homologação, encaminhará projeto de lei para o Legislativo Municipal 

viabilizando o permissivo legal para a transferência do imóvel, através 

da lavratura da escritura." 

Os bens públicos dividern'.se em três grupos: bens de uso comum do 

povo, bens de uso especial e os bens dominicais, estando previstos, respectivamente, 

nos incisos 1, ti e III do art. 99 do Código Civil. 

Os bens de uso comum do povo estão, por sua natureza ou pela lei, 

destinados ao uso de toda a coletividade em condição de igualdade; já os de uso 

especial são aqueles utilizados pela Administração Pública na consecução de seus 

objetivos, inseridos neste contexto tanto os bens imóveis quanto os bens móveis: os 

bens dominicais, por sua vez, são os que mesmo constituindo patrimônio da União. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete- Cep 36.400-000 - (5 (31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 

e-mail: 	
- Site: www.camaraconselheirolafaiete.m9.90br 
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Câmara Municipal de Conselheiro L 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Procuradoria do Legislativo 

dos Estados, ou dos Municípios, não possuem destinação à um fim público 

específico, não estando, portanto, afetados. Possuem, principalmente, uma função 

patrimonial, sendo utilizados pelo Estado na obtenção de rendas. 

A alienação dos bens públicos consiste na transferência da 

propriedade do bem do Estado para os particulares, de forma remunerada ou gratuita, 

por meio de doação, permuta. venda, dação em pagamento, entre outros. 

No caso do Projeto de Lei Complementar em análise, trata-se de 

dação em pagamento de bem municipal para fins de quitação de débito decorrente de 

precatório judicial, conforme permissivo legal contido em lei municipal, retro 

mencionada. 

Conforme se vê dos documentos de fis. 14 a 19, o acordo entre o 

Município de Coiselheiro Lafaiete e o credor Márcio Patrício de Resende foi 

celebrado no ano de 2012, razão pela qual os valores dos imóveis oferecidos ao 

mesmo para quitação do seu crédito junto ao Município através do instituto da Dação 

em pagamento foram objeto de avaliação naquele ano pela Comissão de Avaliação de 

Bens Imóveis, razão pela qual não há que se falar em atualização de valores, já que o 

acordo celebrado passou por homologação judicial, conforme fis. 20 e posterior 

determinação judicial para imediato cumprimento do mesmo, conforme lis. 13. 

impossibilitando, assim, o Município de alterar o acordo celebrado. 

Relativamente ao quesito mérito, pronunciar-se-á o soberano 

Plenário. 

DAS COMISSÕES 

Além da Comissão de Legislação e Justiça devem ser ouvidas 

também as Comissões de Serviços Públicos, Administração Municipal, Política 

Urbana e Rural e de Economia. Finanças, Tributação e Orçamentos. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - (1 (31) 3769-8100 -Telefax 3769-8103 

e-mail: camaracamaraconsel hei rola faiete. mg. gov.br - Site: www.camaraconselheirolafaiete.mg.9obr 





Câmara Municipal de Conselheiro 1 
ES11D() DE \Ii.S GERIS 

Procuradoria do Legislativo 

QUORUM  

Maioria absoluta dos Vereadores (art. 139. 1, "f" do Regimento Interno), 

TURNOS DE VOTAÇÃO 

O Projeto deverá ser submetido a dois turnos de discussão e votação (art. 

223. do Regimento Interno). 

S.m.j., é o Parecer, sob censura. 

CONSELHEIRO LAFAIETE, 11 DE AGOSTO DE 2014. 

ÂCINÉÃ G' 	DA CON'OLAÇAO TELES 

- Procuradora do Legislativo - 

• - OAB/MG 8I.681- 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - (-f (31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 
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Câmara Municipal de Conselheiro 1 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Procuradoria do Legislativo 

SUGESTÃO DE EMENDAS AO PROJETO DE LEI 

COMPLEMENTAR N2  015-E-2014 

Emenda N2  001 ao Projeto de Lei Complementar nQ  015-E-2014 

O art. V` do Projeto de Lei Complementar n 015-E-2014 passa a viger com a 
seguinte redação: 

"A rt. I - Fica 'o Mii;iicípio de Consellreirõ Lafaiete autorizado a permutar a efetivar a 
transferência dos lotes de terreno n 17 e 18 da Quadra 12 do Loteamento Bairro Novo 
Horizonte, localizados na Rua Jesus Vieira de Rezende (antiga Rua 08), e de ii  17 da 
Quadra 10 do Loteamento 'Bairró Santa Efigênia; localizado na Rua Montreal, todos de 
propriedade da inunicipa/Made, ao Sr. Márcio Patrício de Resende, brasileiro, servidor 
público municipal, portador do CPF n2  810.309.406-49, residente e domiciliado na Rua 
Olga Bhering, n2  240, Bairro Santa Matilde, Conselheiro Lafaiete, MG, CEP 36400-000. 

Parágrafo únicó Os referidos imóveis, consistentes nos 03 ('três,) lotes de terreno acima 
inencionadosforain prevhmente avaliados e negociados pelo Município pelo valor de R$ 
130.000,00 (cento e trinta mil reais) e possuem as seguintes divisas e confrontações: 

/ - lote ;: j7, Quadra 12, Loteamento Bairro Novo Horizonte, Rua Jesus Vieira de 
Rezende (antiga Rua 08), possuindo área retangular de 250,00m2  (duzentos e cinquenta 
metros quadrados), confrontando pela frente, numa extensão de 10,00tuz (dez metros), com 
a Rua Jesus' Vieira de Rezende ('antigaRua 08); pelos fundos, por igual metragem, com o 
lote n2  05; pelo lado direito, numa extensão de 25,OOm (vinte e cinco metros), com o lote 
W2  18; e, pelo lado esquerdo por igual metragem, com o lote de n2  16, avaliado em R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), registrado perante o CRI 7 Oficio de Conselheiro 
Lafaiete sob o n2  M-21, 512, Livro 2C'B,fls. 21.512; 
11 - lote i,  18, Quadra 12, Loteamento Bairro Novo Horizonte, Rua Jesus Vieira de 
Rezende (antiga Rua 08), possuindo área retangular de 257,53m' ('duzentos e cinquenta e 
sete metros quadrados e cinquenta e três decímetros quadrados), confrontando pela frente, 
iziuna extensão de 10,001,, (dez metros), com á Rua Jesus Vieira de Rezende (antiga Rua 
08); pelos fundos, iiiinia extensão de 10,11 (dez metros e onze centímetros), com o lote iz 
03; pelo 1(1(10 direito, izuimia extensão de 26,50m ('vinte e seis metros e cinquenta 
ceiltimetros), sendo 11,76 ('onze metros e setenta e seis centímetros), com o lote n 01 e 
14,741n (catorze metros e setenta e quatro centímetros) com o lote mi  02;. e, pelo lado 
esquerdo numa extensão de 25m (vinte e cinco metros,), com o lote nL,  17, avaliado em R$ 
.50.000,00 ('cinquenta mil reais), registrado perante o CRI 22  Oficio de Conselheiro 
Lafaiete sob o ,z  M-21, 512, Livro 2CB,fls. 21.513; 
III - lote ,i  17, Quadra 10, Loteamento Santa Efigênia, Rima Montreal, confrontando pela 
frente com a mencionada Rini Montreal, pelo 1(1(10 direito com o lote ,z 19, pelo lado 
esquerdo com o lote ;i  15; e pelos fundos, como terreno não loteado, avaliado em R$ 
30.000,00 (trinta mil reais), registrado perante o CRI l Ofício de Conselheiro Lafaiete 
sob o iz  25.206, Livro 3-P,fls. 224." 

RUa Assis Andrade, 540 - CeQtro - Conselheiro Lafaiete - 'Cep 36400-000 - ( (31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 

e-mail: cama raca.naraconsel hei rolafaiete.mg.govbr - Site: www.camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  
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Câmara Municipal de Conselheiro L 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Procuradoria do Legislativo 

Emenda N2  002 ao Projeto de Lei Complementar nQ  015-E-2014 

O art. 2 do Projeto de Lei Complementar n2  015-E-2014 passa a viger com a 
seguinte redação: 

"Art. 2 - O Município de Conselheiro Lafaiete com a transferência dos lotes acima 
identificados, itravés do jinstituto da Dação em Pagamento, quitará o saldo devedor 
oriundo do Processo Judicial ,, 0183.02.036070-1 do autor 'Márcio Patrício de Resende, 
na importância de R$ 120.713,75 (cento ,e vinte ,ni4 setecentos e treze reais e setenta e 
cinco centavos), valor devidamenle atualizado conforme § 12 do art 100 da Constituição 
da República Federativa do Brasil, referente aos direitos reconhecidos ao referido credor 
pelo comando sentencia1 exarado nos referidos  autos e, termo de acordo pactuado entre a 
partes e devidamente homologado em 20 de fevereiro de 2013, pelo Juiz de Direito da 2 
Vara Cível da Comarca de Conselheiro Lafaiete." 

Emenda 	03 ao Projetode Lei Complementar n,2  015-E-2014 

O art 8°  dia'
. 

o Projeto de Lei Complementar n° 015-E-2014 passa a viger com a 
seguinte redação 

"Art. 8 - Fazem parte integrante desta Lei o termo de acordo celebrado entre o Municipio 
de Conselheiro Lafatete e o Sr Marcw Patricw de Rezende e a respectiva homologação 
judicial." 

Emenda N2  004'a'o Projeto de Lei Complementar n2  015-E-2014 

O art. 9°  do Projeto de Lei Complementar n°  015-E-2014 passa a viger com a 
seguinte redação: 

"Art. 9 - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação." 

CONSELHEIRO LAFAIETE. 11 DE AGOSTO DE 2014. 

- Procuradora do Legislativo - 

-OAB/MG 81.681- 

GC'rf 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiet 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDA 
AO PROJETO DE LEI N°: 015-E-2014 

Segue parecer em 04 laudas. 

RELAT(')RI() 

O Projeto de Lei n°: 015-E-2013, que autoriza o Município de Conselheiro La-
ftiieie a dar em pagamento lotes de sua propriedade para quitar débito decorrente de 
acordo judicial de titularidade do credor Márcio Patrício de Resende, e dá outras pro-
vidências", de autoria do Executivo Municipal, vem a esta Comissão para emissão de 
parecer sobre a sua juridicidade, legalidade e constitucionalidade, de conformidade com 
o art. 89, inciso 1. do Regimento Interno desta Casa Legislativa. 

A propositura passou pela análise da Procuradoria do Legislativo, às f. 33/38, 
que além de concluir pela sua legalidade e constitucionalidade, também sugeriu emen-
das de técnica legislativa, apresentadas às f. 37/38 e as quais ratificamos nesta oportuni-
dade. 

FUNDAMENTAÇÃO 

A proposta em análise tem por objeto permissão legislativa para que o Município 
de Conselheiro Lafaiete empregue bens imóveis de sua propriedade para resgate de dí-
vida contraída em decorrência de título judicial, utilizando-se do instituto jurídico da 
dação em pagamento. Somente de forma explicativa, a dação em pagamento é a entrega 
de um bem de qualquer espécie, desde que não seja dinheiro, visando a quitação de dé-
bito anteriormente contratado junto ao credor. aceitando este o recebimento da coisa em 
substituição à quantia devida. Referido instituto é regulado pelo artigo 356 e seguintes. 
do Código Civil, extensivo a bens públicos, desde que observados determinados requisi-
tos. 

No que concerne à competência, afigura-se inconteste a legitimidade do Municí-
pio para dispor sobre a alienação de seus bens, conforme se observa da análise do artigo 
13. inciso VI, alínea "a". da Lei Orgânica Municipal. Em relação à iniciativa, é privativa 
do Chefe do Executivo, cabendo a este, com exclusividade, a administração dos bens 
municipais, ressalvada a competência desta Câmara quanto àqueles utilizados em seus 
serviços. Vê-se que os bens informados na proposta afastam a iniciativa desta Casa. 

Conforme exposto, trata-se de hipótese de alienação de bem público, para paga- 
niento de dívida do Município com terceiro. De proêmio, é necessário ressaltar que a 
alienação dos bens públicos poderá ocorrer tão-somente de acordo com os termos e as 
formas previstas na lei, explícita ou implicitamente. Para análise da proposta, devem ser 
considerados os dispositivos da Lei Orgânica Municipal, bem como observar as normas 
contidas na Lei de Licitações e Contratos Administrativos. Lei n.°: 8.666/93 e suas alte-

rações. 
A matéria imprescinde de autorização legislativa, conforme se abstrai dos termos 

do artigo 49. inciso XI, da Lei Orgânica Municipal e artigo 17, inciso 1, alínea "a", da 

Lei 8.666/93. A mesma Lei Orgânica Municipal, recepcionando dispositivos do supraci- 

Rua Assis Andrade. 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
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VEREADOR JOSÉ NTURA CELESTINO 

VEREAD SEVERINO DE REZENDE LOBO 

tado artigo 17. da Lei de Licitações e Contratos Administrativos, prevê requisitos indis-
pensáveis para alienação de imóveis públicos na modalidade dação em pagamento. 

De acordo com os dispositivos legais mencionados, a Administração pode utili-
zar-se da dação em pagamento, com prévia avaliação legislativa e avaliação do bem a 
ser empregado no resgate da dívida, o que fica demonstrado na proposição. 

Assim, nos limites do juízo de admissibilidade que compete a esta Comissão e-
mitir. percebe-se que a mencionada proposição, mostra-se revestida de interesse públi-
co, coadunando com o ordenamento jurídico-constitucional vigente. 

CONCLUSÃO 

Por todo o exposto e com fundamento no art. 117, § 2°, inciso 1. alínea "a", do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, conclui-se pela inexistência de óbice para a 
tramitação regimental do referido Projeto de Lei, devendo o mesmo ser apreciado, dis-
cutido e votado pela Câmara em Plenário. 

E o nosso parecer. 

SALA DAS COMISSÕES, 13 DE AGOSTO DE 2014. 

VEREA/EDR /AN"'I-ÔON, IO IEN S LOUREIR 

Rua Assis Andrade. 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**3  1) 3769-8100 - Fax (0**3 1)3769-8103 



Rua Assis Andrade. 540 - Centro - CEP 36.400-()0() - Conselheiro Lafaiete - M 
Fone (0**3 1) 3769-8100 - Fax (0**3  1)3769-8103 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaie 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDA 
AO PROJETO DE LEI N°: 015-E-2014 

EMENDAS DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO AO 

PROJETO DE LEI N°: 015-E-2014  

Emenda N°. 01 ao Projeto de Lei Complementar n 015-E-2014 

O art. 10  do Projeto de Lei Complementar n 015-E-2014 passa a viger com a 
seguinte redação: 

"Aí-t. I' -  Fica o Município de conselheiro Lafaiete autorizado a permutar a efetivar a 
transferência dos lotes de terreno ii°  17 e 18 (1(1 Quadra 12 do Loteainento Bairro íVo-
vo Horizonte, localizados 11(1 Rua Jesus Vieira de Rezende ('antiga Rua 08), e de ,, 17 
(1(1 Quadra 10 do Loteainento Bairro Saiziu Efigênia, localizado na Rua Montreal, 
todos de propriedade da municipalidade, (lO Sr. Márcio Patrício de Resende, brasilei-
ro, servidor público municipal, portador do CPF 810.309.406-49, residente e domi-
ciliado na Rua Olga Bhering, ii 240, Bairro Santa Matilde, Conselheiro Lafaiete, 
MG, CEP 36400-000. 

Parágrafo único - Os referidos imóveis, consistentes Fios 03 (três) lotes de terreno 
acima mencionados foram previamente avaliados e negociados pelo Município pelo 
valor de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais) e possuem as seguintes divisas e con-
frontações: 

/ - lote ,,°. 17, Quadra /2, Loteameizto Bairro Novo Horizonte, Rua Jesus Vieira de 
Rezende (antiga Rua 08,), possuindo área retangular de 250,001,12 (duzentos e cin-
quenta metros quadrados), confrontando pela frente, numa extensão de 10,00,,, ('dez 
metros), com a Rua Jesus Vieira de Rezende ('antiga Rua 08); pelos funidos, por igual 
metragem, com o lote n". 05; pelo lado direito, numa extensão de 25,00mi1 (vinte e 
cinco metros), com o lote n 0. 18; e, pelo lado esquerdo por igual metragem, com o lote 
de ,,0  16, avaliado em R$ 50.000,00 ('cinquenta mil reais), registrado perante o CRI 
n°. Oficio de Conselheiro Lafaiete sob o n M-21, 512, Livro 2CB,fls. 21.512; 
II - lote n` 18, Quadra /2, Loteamento Bairro Novo horizonte, Rua Jesus Vieira de 
Rezende (antiga Rua 08), possuindo área retangular de 257,5311,2  (duzentos e cin-
quenta e sete metros quadrados e cinquenta e três decíiiietros quadrados,), confron-
tando pela frente, iiunia extensão de 10,00n, (dez metros), com a Rua Jesus Vieira de 
Rezende (antiga Rua 08); pelos fundos, izunza extensão de 10,11 (dez metros e onze 
centímetros), com o lote no  03; pelo lado direito, numa extensão de 26,50ni (vinte e 
seis metros e cinquenta centímetros), sendo 11, 76 (onze metros e setenta e seis centí-
n,etro.$), co,,, o lote ,0  01 e 14, 74mn (catorze metros e setenta e quatro centímetros)  
com o lote n` 02; e, pelo 1(1(10 esquerdo 111111W extensão de 25nz (vinte e cinco metros,), 
com o lote n0. 17, avaliado em R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), registrado perante 
o CRI 2 Oficio de conselheiro Lafaiete sob o m,  M-21, 512, Livro 2CB,fls. 21.513; 
III - lote n". 17, Quadra 10, Loteamento Santa Efigênia, Rua Montreal, confrontan-
do pela frente com a mencionada Rua Montreal, pelo 1(1(10 direito com o lote m,.  19, 
pelo 1(1(10 esquerdo com o lote n°. 15; e pelos fu;idos, como terreno não loteado, avali- 
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(ido em R5 30.000,00 (trinta mil reais), registrado perante o CRI 1°. Ofício de Conse-
lheiro Lafaiete sob o n°. 25.206, Livro 3-1-',fls. 224." 

Emenda Y. 02 ao Projeto de Lei ComplementarN°. 015-E-2014 

O art. 2° do Projeto de Lei Complementar n 015-E-2014 passa a viger com a 
seguinte redação: 

"A ri. 2' -  O Município de Conselheiro Lafaiete com a transferência dos lotes acima 
identificados, através do instituto da Dação em Pagamento, quitará o saldo devedor 
oriundo do Processo Judicial 11°. 0183.02.036070-1 do autor Márcio Patrício de Re-
sende, na importância de R$ 120.713,75 (cento e vinte mil, setecentos e treze reais e 
setenta e cinco centavos), valor devidamente atualizado conforme § 12 do art. 100 da 
Constituição da República Federativa do Brasil, referente aos direitos reconhecidos 
ao referido  credor pelo comnamido sentencial exarado flOS referidos autos e, termo de 
acordo pactuado entre as partes e devidamente homologado em 20 de fevereiro (te 
2013, pelo Juiz de Direito (1(1 2°. Vara Cível (1(1 Comarca de Conselheiro Lafaic'te." 

Emenda Y. 03 ao Projeto de Lei Complementar N°. 015-E-2014 

O art. 8°  do Projeto de Lei Complementar n°. 015-E-2014 passa a viger com a 
seguinte redação: 

"A ri. 8° - Fazem parte integrante desta Lei o termo de acordo celebrado entre o Mu-
nicípio de Conselheiro Lafaiete e o Sr. Márcio Patrício de Rezende e a respectiva ho-
mologação judicial." 

Emenda N°. 04 ao Projeto de Lei Complementar Y. 015-E-2014 

O art. 90  do Projeto de Lei Complementar n°. 01 5-E-2014 passa a viger com a 
seguinte redação: 

"Art. 9'-  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação." 

SALA DAS COMISSÕES. 13 DE AGOSTO DE, 2014. 

VEREADOR JOSÉ W-, 	RA CELESTINO 

VEREADOR A 

/1: 

10 O 5 VERIN() Dl.; REZENDE LOBO 

, VEREAOR PED O ANTONI ) MEt'1ÉS LOUREIR 
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POLÍTICA URBANA E RURALA0 PROJETO DE LEI W015-1-,/2014 

RELA'I'ÓRJ() 

O Projeto de Projeto de Lei 01 5-E 2014 "Autoriza o Município de Conselheiro Lafaiete a 
dar em paganzento lotes de sua propriedade para quitar débito decorrente de acordo judicial de 
til,,laridade do credor Márcio Patrício de Resende C (lá olIIr(Is providências, de autoria do Executivo 
Municipal, vem a esta Comissão para a emissão de parecer quanto à sua viabilidade e conveniência. 
atendendo ao disposto no art. 89, li do Regimento Interno. 

IUNI)AM I:NTAçÃo 

O projeto de lei em análise Projeto de Lei 015-E 2014 "Autoriza o Município de 
Conselheiro Lafaiete a dar em pagamento lotes de sua propriedade para quitar débito decorrente de 
acordo judicial de titularidade do credor \lárcio Patrício de Resende e dá outras providências, portanto, 
estando atestada a constitucional idade. legalidade e juridicidade do anexo Projeto de Lei, não há 
impedimentos para a sua aprovação. 

CONCLUSÃO 
Li 

Não há, do ponto de vista administrativo. impedimentos para a aprovação do Projeto de Lei 
cm apreço pela Câmara. em Plenário.  

ÍRr 

SALA DAS COMISSÕES, 21 I)I AGOSTO DE 2014. 

c.. 
c.. 

LI 

VEREADOR JOÃ 	LJL() FNRNANI)FS RESENDE 

VEREM). 	 SANTOS 

VEREADOR PTT6AMERICO DE ALMEIDA 

Rua Assis Andrade, 540 •-- Centro CEP-36.400-000 Conselheiro Lafaiete •- MG 
Fone (0**") 1) 3769-8100 Fax ( 0**31) 3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE \1IN;S (;ER.1S 

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, TRIBUTA 
ORÇAMENTOS AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 015-E-20 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do Executivo Municipal, o anexo ao 
Projeto de Lei Complementar Autoriza o Município de Conselheiro Lafaiete a Dar em 

Pagamento Lotes de sua Propriedade para Quitar Débito Decorrente de Acordo 

Judicial de Titularidade do Credor Márcio Patrício de Resende, dá outras 

providências, vem a esta comissão para a emissão de parecer quanto à sua viabilidade 
orçamentário-financeira, atendendo ao dispositivo no art. 89, III do Regimento Interno 
desta Casa Legislativa. 

FUNDAMENTAÇÃO 

O Projeto pretende, segundo justificação acostadas nos autos, autorizar o 
Município de Conselheiro Lafaiete a Dar em Pagamento Lotes de sua Propriedade para 
Quitar Débito Decorrente de Acordo Judicial de Titularidade do Credor Márcio Patrício 
de Resende, dá outras providências. 

Contudo, a proposição esta em conformidade com o que preceitua o artigo 156 e 
157 da lei orgânica do Município de Conselheiro Lafaiete, não havendo do ponto de 
vista técnico orçamentário-financeiro, impedimento para a aprovação do Projeto de Lei 
em apreço. 

14 
	

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, não havendo do ponto de vista técnico orçamentário-
financeiro, impedimento para a aprovação do projeto de Lei em apreço esta Comissão é 
de parecer favorável à sua aprovação. 

SALA DAS COMISSÕES, 20 DE AGOSTO DE 2014. 

VEREADOR WASHING NDO BANDEIRA 

- 

4 

VEREADOR TMCIA O DEL FRANCO MARTTNS 

VEREADOR BENITO NICOLAU LAPORTE 
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GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
Procuradoria Geral 

Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 10—Centro 
Cons. Lafaiete!MG - CEP 36.400-000 

03 1 -3769-2569/2657 - e-mail: procuradoriarõconsel hei rolafaietejngpv. 

Conselheiro Lafaiete, 25 de agos 

Exmo. Sr. 
JOSÉ RICARDO SÍRIO  
Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
Ofício n° 3 0G  /2014/PGMCL 

Ref.: Solicita Certidão de tramitação de Projeto de Lei. 

Ilustríssimo Senhor, 

o 
O MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE, ente de direito público, inscrito no 

CNPJ 19.718.360/0001-51, com sede à Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, n° iO. 

Centro. Conselheiro Lafaiete-MG, pautado nos princípios constitucionais e infraconstitucionais. 

norteadores da atuação dos Gestores Públicos, neste ato representado pela Procuradoria Geral, 

vem à presença de V. Exa, solicitar que seja informado, através de Certidão, sobre a tramitao 

do Projeto de Lei n°45-E/2014  "AUTORIZA O MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAII4JÇ 

A DAR EM PAGAMENTO LOTES DE SUA PROPRIEDADE PARA QUITAR DEBIJJ 'RÊ 
DECORRENTE DE PRECATÓRIO JUDICIAL DE TITULA RIDADE DO CREDOR MARÍJo  

çi 
4 &-'• 
j 

o Cordiais cumprimentos, 

Atenciosamente, 

Simone do Carmo Silva 
Gerente Legislação/Redação 

Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira. 10- Conselheiro Lafaicte-MG CEP:36400-000 

PATRÍCIO DE RESENDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 



o 



Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
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PARECER DA COMISSÃO DE REDAÇÃO AO PROJETO 
COMPLEMENTAR N2  015-E-2014 

A Comissão de Redação é de parecer que o Projeto de Lei Complementar W2  

015-E-2014, de autoria do Executivo Municipal, que "Autoriza o Município de 
Conselheiro Lafaiete a dar em pagamento lotes de sua propriedade para quitar débito 
decorrente de precatório judicial de titularidade do credor Márcio Patrício de Resende, 
e dá outras providências", deva ser aprovado pela Câmara. com  a seguinte redação: 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N 015-E-2014 

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE A DAR EM 
PAGAMENTO LOTES DE SUA 
PROPRIEDADE PARA QUITAR DÉBITO 
DECORRENTE DE ACORDO JUDICIAL DE 
TITULARIDADE DO CREDOR MÁRCIO 
PATRÍCIO DE RESENDE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

Art. 1 - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a permutar e efetivar a 
transferência dos lotes de terreno n 17 e 18 da Quadra 12 do Loteamento Bairro Novo 
Horizonte, localizados na Rua Jesus Vieira de Rezende (antiga Rua 08), e de n2  17 da Quadra 10 
do Loteamento Bairro Santa Efigênia, localizado na Rua Montreal, todos de propriedade da 
municipalidade, ao Sr. Márcio Patrício de Resende, brasileiro, servidor público municipal, 
portador do CPF n2  810.309.406-49, residente e domiciliado na Rua Olga Bhering. n 240, 
Bairro Santa Matilde, Conselheiro Lafaiete, MG, CEP 36400-000. 

Parágrafo único - Os referidos imóveis. consistentes nos 03 (três) lotes de terreno 
acima mencionados foram previamente avaliados e negociados pelo Município pelo valor de R$ 
130.000,00 (cento e trinta mil reais) e possuem as seguintes divisas e confrontações: 

1 - lote n2  17, Quadra 12, Loteamento Bairro Novo Horizonte, Rua Jesus Vieira 
de Rezende (antiga Rua 08), possuindo área retangular de 250,00m2  (duzentos e cinquenta 
metros quadrados), confrontando pela frente, numa extensão de 10,00m (dez metros), com a Rua 
Jesus Vieira de Rezende (antiga Rua 08); pelos fundos, por igual metragem, com o lote W2  05: 
pelo lado direito, numa extensão de 25,00m (vinte e cinco metros), com o lote n 18: e, pelo lado 
esquerdo por igual metragem, com o lote de n 16, avaliado em R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais), registrado perante o CRI 22  Ofício de Conselheiro Lafaiete sob o n2  M-21. 512. Livro 
2CB, fis. 21.512; 

II - lote n 18. Quadra 12. Loteamento Bairro Novo Horizonte, Rua Jesus 
Vieira de Rezende (antiga Rua 08), possuindo área retangular de 257.53m2  (duzentos e cinquenta 

Rua Assis Andrade. 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**3  1) 3769-8 100 - Fax (0**3  1) 
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Parecer da Comissão de Redação ao Projeto de Lei Complementar n° 015- 

e sete metros quadrados e cinquenta e três decímetros quadrados), confrontando , 	ente, 
numa extensão de 10,00m (dez metros), com a Rua Jesus Vieira de Rezende (antiga Rua 08); 
pelos fundos, numa extensão de 10,11 (dez metros e onze centímetros), com o lote n 03: pelo 
lado direito, numa extensão de 26,50m (vinte e seis metros e cinquenta centimetros), sendo 11,76 
(onze metros e setenta e seis centímetros), com o lote n 01 e 14.74m (catorze metros e setenta e 
quatro centímetros) com o lote W`02; e, pelo lado esquerdo numa extensão de 25m (vinte e cinco 
metros), com o lote n2  17, avaliado em R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais),, registrado perante o 
CRI 2  Ofício de Conselheiro Lafaiete sob o n M-21, 512, Livro 2C13, fis. 21.513; 

III - lote n2  17, Quadra 10, Loteamento Santa Efigênia, Rua Montreal, 
confrontando pela frente com a mencionada Rua Montreal, pelo lado direito com o lote n 19, pelo 
lado esquerdo com o lote n 15; e pelos fundos, como terreno não loteado, avaliado em R$ 
30.000,00 (trinta mil reais), registrado perante o CRI I Oficio de Conselheiro Lafaiete sob o 
25.206, Livro 3-P, fis. 224. 

Art. 2 - O Município de Conselheiro Lafaiete com a transferência dos lotes acima 
identificados, através do instituto da Dação em Pagamento, quitará o saldo devedor oriundo do 
Processo Judicial n2  0183.02.036070-1 do autor Márcio Patrício de Resende, na importância de R$ 
120.713,75 (cento e vinte mil, setecentos e treze reais e setenta e cinco centavos), valor 
devidamente atualizado conforme § 12 do art. 100 da Constituição da República Federativa do 
Brasil, referente aos direitos reconhecidos ao referido credor pelo comando sentencial exarado nos 
referidos autos e, termo de acordo pactuado entre as partes e devidamente homologado em 20 de 
fevereiro de 2013. pelo Juiz de Direito da 2 Vara Cível da Comarca de Conselheiro Lafaiete. 

Parágrafo único - O valor dos imóveis dados em pagamento perfaz o montante de 
R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais), sendo assim, superior ao débito do Município para com o 
credor, portanto, esta diferença de valores no montante de R$ 9.286,25 (nove mil, duzentos e 
oitenta e seis reais e vinte e cinco centavos) será devolvido pelo credor aos cofres públicos 
municipais mediante guia de recolhimento emitida pela Secretaria Municipal de Fazenda a ser 
apresentado no ato da lavratura da escritura pública. 

Art. 4 - O termo de acordo celebrado entre as partes fundamentou-se nas Leis 
Municipais n 5.148, de 12  de dezembro de 2009 e 5.152, de 22 de dezembro de 2009, por meio 
das quais autorizam: "Fica o Município de Conselheiro Lafaiete, através do Poder Executivo, 
autorizado a proceder a desafetação e posterior alienação, através de dação em pagamento, 
mediante condições, aos titulares de precatórios e outros créditos. de imóveis de sua propriedade, 
após prévia avaliação". 

Art. 52  - As despesas decorrentes da lavratura da escritura pública definitiva e do 
Registro perante o respectivo Cartório de Registro de Imóveis correrão por conta do credor. 

Art. 62  - As despesas decorrentes da execução da presente Lei Complementar correrão 
a conta de dotação própria. 

Art. 7° - Fica concedida a isenção do Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis 
por Ato Oneroso Intervivos - ITBI referente aos imóveis objetos da presente dação em 
pagamento. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
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Art. 8u - Fazem parte integrante desta Lei o termo de acordo celebrado entre 
Município de Conselheiro Lafaiete e o Sr. Márcio Patrício de Rezende e a respectiva homoIogaç 
,judicial. 

Ait 9 - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua Publicação. 

SALA DAS COMISSÕES, l  DE SETEMBRO D[`22 0 14. 

VEREADOR ANTÔNIO SEVERINO DE REZENDE LOBO 

«) ANO/0 ME?ES LOUREIRO 
/GCt' 

Rua Assis Andrade. 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaietc - MG 
Fone (0**31)  3769.3100 — Fax (0**31 ) 3769-8103 

VEREADOR JOSÉ BO 

VEREAf$dR PED 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N2  015-E-2014 

11 

o 
	 AUTORIZA O MUNICÍPIO DE 

CONSELHEIRO LAFAIETE A DAR EM 
PAGAMENTO LOTES DE SUA 
PROPRIEDADE PARA QUITAR DEBITO 
DECORRENTE DE ACORDO JUDICIAL DE 
TITULARIDADE DO CREDOR MÁRCIO 
PATRÍCIO DE RESENDE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

Art. 12  - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a permutar e efetivar a 
transferência dos lotes de terreno n 17 e 18 da Quadra 12 do Loteamento Bairro Novo 
Horizonte, localizados na Rua Jesus Vieira de Rezende (antiga Rua 08), e de n 17 da Quadra 10 
do Loteamento Bairro Santa Efigênia, localizado na Rua Montreal, todos de propriedade da 
municipalidade, áo Sr. Márcio Patrício de Resende, brasileiro, servidor público municipal, 
portador do CPF n2 -810.309.406-49, residente e domiciliado na Rua Olga Bhering, n 240, 
Bairro Santa Matilde, Conselheiro Lafaiete, MG, CEP 36400-000. 

Parágrafo único - Os referidos imóveis, consistentes nos 03 (três) lotes de terreno 
acima mencionados foram previamente avaliados e negociados pelo Município pelo valor de R$ 
13 W.000,00 (cento e trinta mil reais) e possuem as seguintes divisas e confrontações: 

1 - lote n2  17, Quadra 12, Loteamento Bairro Novo Horizonte, Rua Jesus Vieira 
de Rezende (antiga Rua 08), possuindo área retangular de 250,00m2  (duzentos e cinquenta 
metros quadrados), confrontando pela frente, numa extensão de 1 0,00m (dez metros), com a Rua 
Jesus Vieira de Rezende (antiga Rua 08); pelos fundos, por igual metragem, com o lote nu  05; 
pelo lado direito, numa extensão de 25,00m (vinte e cinco metros), com o lote nu  18; e, pelo lado 
esquerdo por igual metragem, com o. lote de nu  16, .avaliado em R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais), registrado perante o CRI 2u Oficio de Conselheiro Lafaiete sob o n2  M-21, 512, Livro 
2C13.fls.21.512; 

II - lote n 18. Quadra 12, Loteamento Bairro Novo Horizonte, Rua Jesus 
Vieira de Rezende (antiga Rua 08), possuindo área retangular de 257,53m2  (duzentos e cinquenta 
e sete metros quadrados e cinquenta e três decímetros quadrados), confrontando pela frente, 
numa extensão de 10,00m (dez metros), com a Rua Jesus Vieira de Rezende (antiga Rua 08); 
pelos fundos, numa extensão de 10,11 (dez metros e onze centímetros), com o lote nu  03; pelo 
lado direito, numa extensão de 26,50m (vinte e seis metros e cinquenta centimetros), sendo 11,76 
(onze metros e setenta e seis centímetros), com o lote n 01 e 14,74m (catorze metros e setenta e 
quatro centímetros) com o lote nu  02; e, pelo lado esquerdo numa extensão de 25m (vinte e cinco 
metros), com o lote nu  17, avaliado em R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), registrado perante o 
CRI 2u  Oficio de Conselheiro Lafaiete sob o nQ M-21, 512, Livro 2C13, fis. 21.513; 

III - lote n 17, Quadra 10, Loteamento Santa Efigênia, Rua Montreal, 
confrontando pela frente com a mencionada Rua Montreal, pelo lado direito com o lote n9  19, pelo 
lado esquerdo com o lote u  15; e pelos fundos, como terreno não loteado, avaliado em R$ 
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30.000,00 (trinta mil reais), registrado perante o CRI P Ofício de Conselheiro Lafaiete sob o nu 
25.206, Livro 3-P, fls. 224. 

Art. 22  - O Município de Conselheiro Lafaiete com a transferência dos lotes acima 
identificados, através do instituto da Dação em Pagamento, quitará o saldo devedor oriundo do 
Processo Judicial n 0183.02.036070-1 do autor Márcio Patrício de Resende, na importância de R$ 
120.713,75 (cento e vinte mil, setecentos e treze reais e setenta e cinco centavos), valor 
devidamente atualizado conforme § 12 do art. 100 da Constituição da República Federativa do 
Brasil, referente aos direitos reconhecidos ao referido credor pelo comando sentencial exarado nos 
referidos autos e, termo de acordo pactuado entre as partes e devidamente homologado em 20 de 
fevereiro de 2013, pelo Juiz de Direito da 2 Vara Cível da Comarca de Conselheiro Lafaiete. 

Parágrafo único - O valor dos imóveis dados em pagamento perfaz o montante de 
R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais), sendo assim, superior ao débito do Município para com o 
credor, portanto, esta diferença de valores no montante de R$ 9.286,25 (nove mil, duzentos e 
oitenta e seis reais e vinte e cinco centavos) será devolvido pelo credor aos cofres públicos 
municipais mediante guia de recolhimento emitida pela Secretaria Municipal de Fazenda a ser 
apresentado no ato da lavratura da escritura pública. 

Art. 42  - O termo de acordo celebrado entre as partes fundamentou-se nas Leis 
Municipais n2  5148, de 12  de dezembro de 2009 e 5.152, de 22 de dezembro de 2009, por meio 
das quais autorizam: "Fica o Município de Conselheiro Lafaiete, através do Poder Executivo, 
autorizado a proceder a desafetação e posterior alienação, através de dação em pagamento, 
mediante condições, aos titulares de precatórios e outros créditos, de imóveis de sua propriedade, 
após prévia avaliação". 

Art. 52  - As despesas decorrentes da lavratura da escritura pública definitiva e do 
Registro perante o respectivo Cartório de Registro de Imóveis correrão por conta do credor. 

Art. 62  - As despesas decorrentes da execução da presente Lei Complementar correrão 
a conta de dotação própria. 

Art. 70 - Fica concedida a isenção do Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis 
por Ato Oneroso Intervivos - ITBI referente aos imóveis objetos da presente dação em 
pagamento. 

Art. 8u - Fazem parte integrante desta Lei o termo de acordo celebrado entre o 
Município de Conselheiro Lafaiete e o Sr. Márcio Patrício de Rezende e a respectiva homologação 
judicial. 

Art. 90  - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 03 DIAS 
DO MÊS DE SETEMBRO DE 2014. 

VEREADOR JO 
- Presidente 

O SÍRIO 
âmara - 

VEREADOR ANTÔNIO' ERINO DE REZENDE LOBO 
AEPS 
	 - 1u : ecretário da Câmara - 
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